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ITABORAÍ ANO VII N° 270  5 

Terça, 23/12/2025  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 

Ferreira, Presidente do Fundo Municipal de 
Saúde como locatário, e Espólio De Antonio 
De Souza como locadora. Processo Adminis-
trativo n.º 7178/2008. Período de vigência: 
Início: 30/12/2025 – Término: 29/12/2026. 
Valor da contratação: R$ 20.839,20. DO OB-
JETO: O presente termo aditivo tem por finali-
dade a prorrogação do prazo de vigência do 
Contrato de Locação do Imóvel FMS nº 
057/2008 para manutenção e funcionamento 
do PSF Mangueira - Cabuçu, localizado na 
Estrada Ademar Ferreira Torres, Lote 13, Qua-
dra 01, Loteamento Granja Nossa Senhora da 
Conceição - Cabuçu - Itaboraí/RJ.  DO PRA-
ZO: As partes resolvem de comum acordo 
aditar o prazo, por um período de 12 (doze) 
meses, com início de vigência a partir de 
30/12/2025 e término previsto para 
29/12/2026, contados a partir da assinatura 
deste termo aditivo, sendo prorrogável median-
te entendimento expresso neste sentido pelo 
locatário, na forma e nos casos previstos em 
lei. Fica de responsabilidade do locatário as 
obrigações financeiras pelos impostos e taxas 
incidentes sobre o imóvel, conforme o disposto 
no inciso VIII do artigo 22 da Lei Nacional n° 
8.245/91. O imóvel ficará isento do IPTU, con-
forme disposto no artigo 2° da Instrução Nor-
mativa CGM n° 022/2020. Itaboraí, 22 de de-
zembro de 2025. Município De Itaboraí - Anali-
ce Paulo Rangel Ferreira - Presidente do Fun-
do Municipal de Saúde - Matrícula nº 47166 - 
locatário; Espólio De Antonio De Souza - loca-
dor 
 
11 º Termo Aditivo ao Contrato de Locação de 
Imóvel FMS nº 004/2014, celebrado entre o 
Município De Itaboraí, representado, neste ato, 

pela Senhora Analice Paulo Rangel Ferreira, 
Presidente do Fundo Municipal de Saúde, 
como Locatário, Roci Santiago Campos como 
locador.  Processo Administrativo n.º 
5717/2013. Período de vigência: 02/01/2026 – 
01/09/2026. Valor da contratação: R$ 
45.570,69.   DO OBJETO: O presente termo 
aditivo tem por finalidade a prorrogação do 
prazo de vigência do Contrato de Locação do 
Imóvel FMS nº 004/2014 para o funcionamento 
de uma unidade do centro de Atenção 
Psicossocial Infantil João Caetano, Localizado 
na Rua José Serpa Ferraz, n° 145, quadra 00, 
lote 1459 – Nova Cidade – Itaboraí – RJ. DO 
PRAZO : As partes resolvem de comum 
acordo aditar o prazo, por um período de 09 
(nove) meses, com início de vigência a partir 
de 02/01/2026 e término previsto 
para 01/09/2026, contados a partir da 
assinatura deste termo aditivo, sendo 
prorrogável mediante entendimento expresso 
neste sentido pelo locatário, na forma e nos 
casos previstos em LEI. Fica de 
responsabilidade do locatàrio as obrigações 
financeiras pelos impostos e taxas incidentes 
sobre o imóvel, conforme o disposto no inciso 
VIII do artigo 22 da Lei Nacional n° 8.245/91. O 
imóvel ficará isento do IPTU, conforme 
disposto no artigo 2° da Instrução Normativa 
CGM n° 022/2020. DO REAJUSTE:  Ficam 
para locação prevista no Contrato 
originalmente firmado, reajustado o valor 
mensal da presente Locação é de R$ 5.063,41
(cinco mil, sessenta e três reais e quarenta e 
um centavos), perfazendo o valor do Contrato 
de R$ 45.570,69 (quarenta e cinco mil, 
quinhentos e setenta reais e sessenta e nove 
centavos). Itaboraí, 23 de dezembro de 2025. 

Município De Itaboraí - Analice Paulo Rangel 
Ferreira - Presidente do Fundo Municipal de 
Saúde - Matrícula nº 47166 - Locatário; Roci 
Santiago Campos - Locador 
.  
3º aditivo ao contrato FMAS Nº 009/2022. 
Processo Administrativo nº 1186/2022. Vigên-
cia – Início 20/12/2025 – Término: 19/12/2026. 
Valor: R$ 51.928,08 (cinquenta e um mil nove-
centos e vinte oito reais e oito centavos). Loca-
dor: Gelcir  da Silva Cotrim. Termo Aditivo ao 
Contrato de locação de imóvel que entre si 
celebram o Município De Itaboraí, representa-
do neste ato, pelo Presidente Fundo Municipal 
De Assistência Social, SR(a). SR(a). Mariany 
Monteiro De Oliveira Silva Baldow como loca-
tário e Gelcir Da Silva Cotrim, como locador(a). 
Objeto: O(a) locador(a) obriga-se a manter a 
locação do imóvel edificado na Rua Coman-
dante Ary Parreiras, n.º 38, lote 12 e 13, Venda 
das Pedras - Itaboraí – RJ – CEP 24.800-121 
com área construída de 224,68m²), descrito no 
Processo Administrativo nº 1186/2022. Prazo: 
prazo de 12 (doze) meses, com início de vi-
gência a partir da data do vencimento do últi-
mo aluguel.  Valor:  valor mensal R$ 4.327,34 
(quatro mil trezentos e vinte e sete reais e 
trinta e quatro centavos) perfazendo o valor 
total do contrato em R$ 51.928,08 (cinquenta e 
um mil novecentos e vinte e oito reais e oito 
centavos). Itaboraí, 22 de dezembro de 2025. 
MUNICÍPIO DE ITABORAÍ - Mariany Monteiro 
de O. Baldow - Presidente do Fundo Municipal 
de Assistência Social - Mat. 57.361; GELCIR 
DA COSTA COTRIM - CPF nº: 783.946.437-87 
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